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RETIFICAÇÃO
  
Processo nº 23117.023484/2025-10
Interessado: Diretoria de Processos Seletivos
  
A DIRETORA PRO TEMPORE DA FACULDADE DE MEDICINA DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, retifica o documento Edital DIRFAMED Nº 8/2025 (SEI nº 6447591)
da seguinte forma:

 
Onde se lê: 
3.2. A(s) vaga(s) ofertada(s) está(ão) disponível(is) no quadro abaixo:

Curso Nº de
vagas Turno Local do estágio

Graduação em: ADMINISTRAÇÃO,
BIOMEDICINA, CIÊNCIAS BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA, CIÊNCIAS CONTÁBEIS,
CIÊNCIAS SOCIAIS, DIREITO, ESTATÍSTICA,
LETRAS, MATEMÁTICA, PEDAGOGIA,
RELAÇÕES INTERNACIONAIS, SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO, TRADUÇÃO.

01 MANHÃ /
TARDE*

FACULDADE DE MEDICINA -
BLOCO 2U / BLOCO 2H /
BLOCO 6R - CAMPUS
UMUARAMA

Cadastro
de
Reserva

MANHÃ /
TARDE*

FACULDADE DE MEDICINA -
BLOCO 2U / BLOCO 2H /
BLOCO 6R - CAMPUS
UMUARAMA

 
Leia-se: 
3.2. A(s) vaga(s) ofertada(s) está(ão) disponível(is) no quadro abaixo:

Curso Nº de
vagas Turno Local do estágio

Graduação em: ADMINISTRAÇÃO,
BIOMEDICINA, CIÊNCIAS BIOLÓGICAS -
LICENCIATURA, CIÊNCIAS CONTÁBEIS,
CIÊNCIAS SOCIAIS, DIREITO, ESTATÍSTICA,
LETRAS, MATEMÁTICA, PEDAGOGIA,
RELAÇÕES INTERNACIONAIS, SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO, TRADUÇÃO, PSICOLOGIA.

01 MANHÃ /
TARDE*

FACULDADE DE MEDICINA -
BLOCO 2U / BLOCO 2H /
BLOCO 6R - CAMPUS
UMUARAMA

Cadastro
de
Reserva

MANHÃ /
TARDE*

FACULDADE DE MEDICINA -
BLOCO 2U / BLOCO 2H /
BLOCO 6R - CAMPUS
UMUARAMA

 
Uberlândia, 27 de junho de 2025
 

RENATA APARECIDA MENDES
Diretora Pro Tempore da Faculdade de Medicina
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Portaria de Pessoal UFU nº 1466/2025
Documento assinado eletronicamente por Renata Aparecida Mendes,
Diretor(a), em 27/06/2025, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6457597 e o código CRC 3AA2525B.

Referência: Processo nº 23117.023484/2025-10 SEI nº 6457597
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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